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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.053, DE 2 DE JUNHO DE 2021

Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, no valor de R$
5.000.000.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força
de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 5.000.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00EE Integralização de cotas no Fundo Garantidor de Operações (FGO) para o
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Pronampe)

5.000.000.000

28 846 0909– – 00EE 6500 Integralização de cotas no Fundo Garantidor de Operações (FGO) para o
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Pronampe) - Nacional (Crédito Extraordinário - Covid-19)

5.000.000.000

F 5 2 90 0 100 5.000.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 5.000.000.000

DECRETO Nº 10.711, DE 2 DE JUNHO DE 2021

Institui o Banco Nacional de Perfis Balísticos, o Sistema
Nacional de Análise Balística e o Comitê Gestor do
Sistema Nacional de Análise Balística.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34-A da Lei
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e nos art. 8º, caput, inciso II, alínea "b", art. 10, caput,
inciso VI, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018,

D E C R E TA :

Art. 1º Ficam instituídos o Banco Nacional de Perfis Balísticos, o Sistema
Nacional de Análise Balística e o Comitê Gestor do Sistema Nacional de Análise
Balística, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo subsidiar
ações destinadas a apurações criminais federais, estaduais e distritais a partir do:

I - cadastramento de armas de fogo; e

II - armazenamento de características de classe e individualizadoras de
projéteis e de estojos de munição deflagrados por arma de fogo relacionados a
crimes.

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos conterá partições lógicas
referentes aos dados de cada ente federativo e da Polícia Federal.

§ 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será gerido pela Diretoria Técnico-
Científica da Polícia Federal.

Art. 3º O Banco Nacional de Perfis Balísticos conterá dados e registros
balísticos de elementos de munição deflagrados por armas de fogo relacionados a
crimes.

Parágrafo único. A inserção de outros tipos de materiais nos bancos de
dados de perfis balísticos que compõem o Banco Nacional de Perfis Balísticos será
realizada a critério do seu administrador estadual ou distrital desde que:

I - o pedido de comparação de perfis balísticos se relacione a fundada
suspeita de morte violenta; e

II - haja inquérito policial instaurado.

Art. 4º As informações obtidas a partir da coincidência de perfis balísticos
relacionados a crimes serão consignadas em documento oficial firmado por perito criminal.

Art. 5º O Sistema Nacional de Análise Balística tem como objetivo permitir
o compartilhamento e a comparação de perfis balísticos constantes do Banco Nacional
de Perfis Balísticos.

Parágrafo único. A adesão dos Estados e do Distrito Federal ao Sistema Nacional
de Análise Balística ocorrerá por meio de acordo de cooperação técnica celebrado entre o
ente federativo e o Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 6º São finalidades do Sistema Nacional de Análise Balística:

I - a coordenação das ações dos órgãos gerenciadores de banco de dados de
perfis balísticos; e

II - a integração dos dados no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 7º Compete ao Comitê Gestor do Sistema Nacional de Análise
Balística:

I - promover:

a) a padronização de procedimentos e de técnicas de coleta de análise de
perfis balísticos e de inclusão;

b) o armazenamento e a manutenção dos dados balísticos nos bancos que
compõem o Sistema Nacional de Análise Balística; e

c) a padronização das atividades de capacitação, treinamento e produção de
conhecimento científico na área de balística forense, com vistas a aprimorar o Sistema
Nacional de Análise Balística;

II - estabelecer:

a) as medidas de segurança para garantir a confiabilidade e o sigilo dos dados; e

b) os requisitos técnicos para a realização das auditorias no Banco Nacional
de Perfis Balísticos e nos laboratórios de balística forense que integram o Sistema
Nacional de Análise Balística; e

III - editar seu regimento interno.

Art. 8º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes representantes:

I - seis do Ministério da Justiça e Segurança Pública, dos quais:

a) dois peritos criminais federais do setor de balística forense da Polícia Fe d e r a l ;

b) dois da Secretaria Nacional de Segurança Pública; e

c) dois da Secretaria-Executiva; e

II - cinco dos Estados ou do Distrito Federal, um de cada Região.

§ 1º Cada membro do Comitê Gestor terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput e respectivos
suplentes serão indicados e designados em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública.

§ 3º Os membros do Comitê Gestor de que trata o inciso II do caput e respectivos
suplentes serão indicados pelos dirigentes máximos dos órgãos de criminalística dos Estados
ou do Distrito Federal que representam e designados em ato do Ministro de Estado da Justiça
e Segurança Pública.

§ 4º Os membros de que trata o inciso II do caput deverão ser:

I - peritos criminais com experiência em balística forense; e

II - aprovados pelos entes federativos de cada Região que sejam signatários
do acordo de cooperação.

§ 5º Na hipótese de não haver consenso entre os entes federativos da Região
para a indicação de seu representante, será adotado o critério de revezamento entre os
Estados e o Distrito Federal, por ordem alfabética, considerado o nome do ente federativo.

§ 6º Na hipótese de adoção do revezamento a que se refere o § 5º, a
Região será representada por um de seus entes federativos pelo prazo de dois anos.

§ 7º Encerrado o prazo a que se refere o § 6º, assumirá o representante do
ente federativo indicado à sucessão pela ordem adotada no critério de revezamento.

§ 8º Na hipótese prevista no § 7º, o dirigente máximo do órgão de criminalística
dos Estados ou do Distrito Federal indicará o representante que comporá o Comitê Gestor.
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